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Atos do
Legislativo Ultimas Notícias

Presidente da Câmara promulga Lei sobre piso 
salarial da educação

 
 Foi Promulgada pelo Presidente da
Câmara Municipal, vereador Nesval Júnior
a Lei Complementar 194/2023 que tem
objetivo de alterar a Lei Complementar
179/22 a qual Fixa o piso salarial dos
profissionais do Magistério da Educação
Básica (40horas) do Município de Itaúna.
   O projeto de alteração da Lei promulgada
foi apresentado pelo vereador Gustavo
Dornas e aprovado pelos demais
vereadores.

Fica estabelecido o valor do nível inicial
de vencimentos e respectivas progressões
horizontais incidentes, para os
Professores da Educação Básica do
Município de Itaúna ativos e inativos,
com jornada de até 40 (quarenta) horas
semanais em função do Piso Nacional
estabelecido em Lei Federal.
A Lei menciona ressarcimento aos
Profissionais de Educação de eventuais
reduções salariais provocadas pelo Lei
objeto de alteração.

Revisão do valor da conta de água por possíveis vazamentos em
instalações internas do imóvel

 
 

Os cidadãos itaunenses, proprietários de
imóveis no Município de Itaúna terão
assegurados o direito de requerer a revisão
do valor da conta de água em caso de
constatação de alta de consumo devido a
vazamentos nas instalações internas do
imóvel ou de vazamentos nos canos de
distribuição que possam vir a impactar no 

consumo mensal, através de solicitação ao
Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE.
A Lei 5893/2023 Promulgada pelo
Presidente da Câmara, vereador Nesval
Júnior garantiu o respectivo direito. O
Projeto foi apresentado pelo vereador
Kaio Guimarães.

Eventos Culturais terão isenção de ISSQN
 
 
 

Um projeto de autoria dos vereadores
Alexandre Campos e Leonardo Alves irá
isentar de pagamento do Imposto sobre
Qualquer Natureza ISSQN os serviços
relacionados a parques de diversão
nacionais, espetáculos teatrais, espetáculos
de dança, balés, concertos de música, shows
de artistas locais, espetáculos circenses
nacionais, bailes, desfiles – inclusive de tri-

os elétricos de blocos carnavalescos e
folclóricos.
 A isenção prevista na Lei, será concedida
independentemente de requerimento da
parte interessada. A Lei a qual possibilitou
esta isenção foi promulgada pelo
Presidente da Câmara Municipal,
vereador Nesval Júnior.
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Câmara Municipal de Itaúna
Estado de Minas Gerais

 
Relação para compor a Subcomissão Técnica 

 
 

- Barbara Cabanellas Souza;

- Danieli Silva do Carmo;

-Fábio Melo da Silva;

- Fabrício José de Oliveira;

- Fernanda de Sousa Almeida Nascimento;

- Gleisson Juliano Rodrigues;

-Honelliton Candido Silva Junior;

- Hudson Rodrigues Bernardes;

- Luiz Alberto dos Santos Silva;

- Marcelo Ferreira de Carvalho;

- Thiago Silveira Nunes Valadão;

- Wiver Adair Machado Filho.
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